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Er't AI)t t DU SJ:]RGIPE
PRE}'EI]'LR,I iíLNI( IÍ'\I. DI] :iOSSA SE\IIORA DE LOURDES

( oN'r'R.\r'o N'.15/2022

COrVtli.\ILr l)E.{QUISIÇ-\O QtlE ENTRE SI CELEBRAM A
i:,Ri,.i í-trt:P.À \lL NICIPI\L DE NOSSA SENHORA DE
t-()I íI!,Ii]Ii. [,S-T.\DO DE SERGIPE E A EMPRf,SA TJC
;lvll'{.ilt I AIX)R.\ trlR}ll-i. CONFORME ADIANTI,.

O I\ltrNlCIPlO DE \OSSA 5t:lHí)lt-{ DL. LOLTRDIS, ESl ADO DU SERGIPE, neste ato representado
por sua PrcÍcitura. locrlizariii ii .\r'. Scrrador I.ciic \r'to. r:''. ltO. (lcntro. Nossa Scúora de Lourdes/Se, inscrita
no CNPJ sob t, p". li 11i.766/1i()(rl-:i. rlL)r.r'-'jtr1i d'.:nor.rinaCa simplesmente PREFEITURA, aqui
rcprcsentada pclo Sinl',)r t.ÂtRIL (;{)UÊS l}1. {\-l)lLI.DE, brasileiro, maioÍ, capaz, Prefeito Municipal,
doravantc dcnominado s,mplesnrcirtc CONTI(ATÀNTI,I. s do outro lado a empresa TJC IMPORTADORA
EIRELI, sediada à Rul Porto Alcgrc. rr' 107. §lh l(rl. [.ote FLI-V, Baino Nova Zelândia, Serra,lES, CEP
29175-706. lrscritii lro iNir.) rr' lí. a).)l:{1i.1")írí):'-ll. aqui rcpÍcsçntada pclâ sua administradora a Sf
ELISANGELA D,\MINI CAUIt(). Li:-asil,;urr. crsada. crnpresária. RG n" 5085036671 SJSiRS e inscrita no
CPF sob n" 0l2.l38.ll'i(, (rl rt.sirlentc- e rlomrciliadl a llrra Aqurlino Dalla Costa, n" 609, Monte Bello, Nova
Ilassano/RS. ('EP 95.,i.11)-0U1. (h!ra\ íuric rlc;orilrnerle si!|lplcsnlcnle CONTRATADA, têm justo e contratado o
inteltral cttmDlint.'ri,r ti;ti cl;turttll: !r ..1Í1!r-r''.':.i 5{ , riiÍ

cLÁtisULA PRlrIEItt\-- D.r trt]ll)Âtlt-\ l--rc i()
l.l - 0 prescnte r()ntrriu .,,r.ul:i-:i ,i\ rlct;irriria(irrs rl;i Lct n" 10.520, rie l7 de julho de 2002. do Decreto
Municipal n".49^ dr' i() d,:.lurrho tiç li)lí). :rirlicando-s|. no qu(' coubcr. subsidiariamcnle, as disposições do
Decreto Federal n' !0.014. de l0 rl': retcnt»ro de l(li9 c da Lci Federal n'8.666, de 2l de junho de 1993, e

posteriores âlleraçôcs, e :rs cxi1.litci.r., ç (,vr:!rçir..rs i.:':Íai{ (1c, Edital da Licitaçào uroclalidade Pregão Eletrônico
n'.06/202: c a propo-\t;r elair,,rada p.i,r {'{)-\'l ta \'l'\D \. prssitndo lais documcntos. a fazerem parte integrante
do prcsentc instrumçuto para tod()s i..rs tlns dc dircit,r.

cLÁUStJl,A SEG(;Nt)A - D{} (rB.n.. í()
2.1. Aquisiçào de [iquiparncnlris de llfrrnirátrca err irtc,'l(linlcnto a Prcfeitura Municipal do município de Nossa
Senhora dc I-ourdes/SF).

CLAUST]I-A TER('EI lid , IX}§ PRI,(-0S. I,]SPE(]I ['I( ,\COT]S E OUANTITATIVoS
j. L De acordo conr a ltl.iutircacio llo sura \\ii(; \! h1rç , '11 i,1 rlo Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
o(s) ttem(ns) c quantidarlci.i ltÇlir ('Íri,,..sit \irr..".loíii. lll .ror,lo o valor unitário e global final homologado:

DT,SCRIÇÂC, lt^RCA
ESTABILIT.AIX)R fENS.tí). Cr\ P {('!1.,.\ lrl. ilr{i.
vA. TIINSÀO ALtMh\1 \ÇÃO hN lr{,1l)i\: Iii\/oL Í i

v. TtNSÀo AI-t\tENr q.ÇÀ..) r, \iDAi l 15 v. I iS SHARÀ'
c.\RA( TtlRÍS] t( t.\S ÂI)t('lONAtS: COi\Í I i POWF'RIIST
l:s tÀCIoS :)l | \ f .tlli i',' \( r.i., i J(r()\,A
(NIICROP]{OCESSADOI. (.)LlA},i lII)AD| i Olt.'l ÀLt;\S i

sAíDAr -1 I

07 193,00IJ]N

Av. Senâdoí Leite i,ieto, ir" 30 -.'lLP ar9.89l-t'13 - Nossa Ssn
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3.2. O valor tdal do ( or!lr::i,r J tlc R5 t1.6i0.90 (,rito nril. seisccntos e cinquenta rcais e noventa centavos).

ct-Állstrl.A oIrAR't',\ - rR.\1-() i)r. vt(;ÊNCI^
,1.1 . O prazo de vigcncra Ccs!\r -l rlrrtr) ,ic Coi:traro scÍ.l a1i -] i dc dczembro de 2022, contados a partir da dâta de
sua ;tssinatura. çonfrrrnrr' legislaçàir

CLr\[JSUL,\ QUIN I-,\ - Evl R[]{;n^ i. Rl.(l t-l}Ii\'l EÀ-1 0 lX} (lBJlr tQ
!.1 . trfêtual ir cntrcgl do ohi('to u() prirzo ÍrriixrDr,r de atú oli íoitrr) di:ls corridos, contados do envio da Ordem de
FornccimcntorEmpenho. cnr pcrtcitas clrndiçi)cs. confonne especificaçties, prazo e local constantes no edital e

seus anexos. acompanhadl) tla respecliva nota l.iscal. na qual conslarão as indicações referentes a: marca,
labricante, nxrdclo c prrzo cic garartia orr validaiic:
5.1 . I . Tambclrn sc-rào vcriÍicrdos sc os nlobiiiiirios alcndcnr aos ssguintes criterios:
a) A qualiiiarle e durabilidadc tlos materiais c equiprrnentos devem ser, conforme especificados no Termo de
Rcfcrência:
b) As rncdidas dos pnrtluios (tars ctrnrr, cspc\su|ii. larl:r.ir':r. comprimento c proftrndidade), devem cotTesponder
aos especiticados no Iclmo rJc llclcr'énr,ia- srrrio pcrrrrtirla a variação de até 5% (cinco poÍ cento) para mais ou
para mcnos;
c) Análise dc acabrancnto. i\s arnostr:is dcrcrt,r oprescntar aparência ltomogênea, com superficies lisas, sem
tiscos, br:lhas ort delcitos grr.sricir,:-.;

d) Os nlodelos dos protiutos dcrem çonr:si.r,.rndcr (lglrxl ou similar) as descriçôes constantes no Termo de
Refcrôncia- ancxo ao [r<ütai:

e) Os produtos devcm cü'rtcÍ llinantia minilra 0I (urr ) iirro. onde coubert

5.2. Nos termos dos unigos 7.1 a 76 da Lr:i 8 hír61199-1, o otrjclo desl.a licitaçâo será recebido:
5.2.1 Provisoriament(:. n() irto cla crÍrega do(s) irroduloísi- plra posterior verificação da conformidade com as
espccificaçõcs soiicltadâs r' cor:firnlrc cxiiritirr rc subitcrn 5.1.I dçste
5.2.1.1. Se tot'coust.itarla i[:scrrnlbrur iriaüe J.(slprodutois) aplesentado(s) em relação às especificações do(s)
objclo(s), o ('ON't R,\'1 .\D() dt've clclu,rr a tr<rra do(s) pioduto(s). no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
do rcccbimcnto da s{)licitaÇ.]o.
5.2.l.l.l. Ncste caso. o reccbimento tlos prodLrtos escrrinados dos vicios que derâm causa a sua tÍoca será
considerado recebimcnlo provisóriir, cnseiarrd() riova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

5.2.2. DefinitivamenÍt- em 11ú l5 (quinzre) dias úteis corrtados do recebimento provisório, após criteriosa
inspeção e veriflca(i-r() de que o Í,r{)hil;âri,i adquirido sc encontra rnontado e em perfeitás condições de
utilizaçào, ak'm dc atcnrisr ir tspccilicações ilo objeii) coltrarado.

5.3. l'odos os produios dcverio çstar crn conlonnidadc cc'm o solicitado;

5.4. Se a Contratada não cuntprir r.r prrzo cir cruregi. s('m -fustilicativa fbrmal aceita pelo Contratante, decairá
seu do dircito de fonreccr i)s produlos arlludicados. s,:l ':itrn,lo-se as pcnâlidades prcvistas no edital, sendo
convocados os licitantcs rentancscenleJ. .jnr or{l(rl úc,:iassriir:lçào. 
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6.1. Nos tcnnos do art li7 Iri n'' 8.tt.t. (le lo(i.]. scrá.lestgnado Íepresentanle para acom

8.1 .5. Elctuar o pagamcnt(r a Contrltada no vulor crrncsl'ondcntc ao

cr.ÁlisliL^sllxlA-l) .\ FIS('Aí-ll,ÀCÀ(i
panhar e fiscalizar a

entrcga dos produtos. ar.urtando cln iagisti'o pr[riprio rc,das as Ücorrências relacionadas com a execuçào e

tletenninando o que for necessítrio a lcguiarizaçirtl 'lc ltlhas ou tleÍêitos observados'

6.1.1. Será anottdo enr r,:gisÍro pr('pno. to,las as ocorrüncias rclacionadas ao Í'omecimento dos pÍodutos,

in<jicando dia. mcs e ancr. brrrr co1;() r) nomc dos iincion;itios c\entualmente cnvolvidos, determinando o que

Íbr necessário à regularrzaçâc' clas falhirs ou dclcrtos obseri'a.dos e encaminhando os apontamentos à autoúdade

compstentc para as provirlônrias clltrir c:r:

CI,AUSI.]t-A SE'I'I IIA - IX) PRT] c{ ). t}(i PA(;,{I\,IE\ I O 1,: RUA.ITJSTE

7.1. Os preços ofeÍados dc'.enr ser apicsentados rorn a ircidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

prcvidenciários, fiscais e comcrciais. llras. fietes. seguros. (:ustos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a realização tlo tirmer:imcnlo. inclusive a margcnl de lucro.

7.f. O paganlcnto sr'r'ú cfetlr:,dt: pc)o t't)NTli.\ !.r'NTFI no prazo dc até 30 (trinta.) dias, contado do recebimento

definitivo do(s) protiu«r(s). r rios respeulivos doc,.rrrentos cornprobatórios. mediante ordem bancária creditada

em conta correntc do CON-l-RA'fAD(). com a apresclltaçào das:

a) Ccrtirtào Negati\a dc []íjbrto parl i:tlrr a i'a7cr1(la [:sr:rlual. cxpediila pela Secretaria da Fazenda Estadual;
b) Ccrtidâo Negativa de Tlibutos para com a I azcnda Murricipal. expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licilado)i
c) Certilicado de Regulaiitiade llsrarlrc a Reç:eila i:i:deral do Ilrasil(RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda

Nacional (P(iFN ):
d) Prova de incxislêncra dc débitos inadirnplidos per.'nte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
CeÍidão Negativa de Débitos l'rabalhistas (CNI)T), nos tcrmos do titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pekr Dc'crclo-[.c'i N' 5 .15]. dc 0l/05i43:
e) Ccrtifica<io de Regularitladr: de SirLraçào (Ci{Sl para corn o PGTS.

7.2.1. Havendo ctto na aprcscntaçào Ja Nut;r Írsc.ri iru rtos documcntos pertinentes à contratação, ou, ainda,
eircunstância quc irnprça j Iiq,ri.iaiâo dir J(:'pcsa. cinl'!i,. por exemplo, obrigação financeira pendente,
dccorrentc dc penalidade impostn ou inadrmplência. o pâgamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as mctlidas sarrcadoras. Nssta hip(itcsc. o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçào da situaçiro" nào acarrelando cluaiquer ônus para a Contratante.

7.3. Nào haverá reajustc dc prcçus- iurantç,, pcriodo contratado. exceto cm caso superveniente de fato
excepcional ou imprcvisivcl.

cl.Át sl t.,\ ot t'A\ A - í).\s ()ttRt(; \( {}r,.\

8.1, São obrigações do CONI R-{TANfE:
8. l.l. Receber o objeto no prazo e c,:odrçôcs cstabclecida» iro edilal e seus anexos;
8.1 .2- Vcrificar m r nu!:iosllrncnlc, no prazo Íixado. a confornidade dos hens recebidos provisoriamente com as
cspecificaçõcs constrntc,\ do edrtal e d.r Droposta. para t iÍls dc rceilação e reccbimento definitivo;
8.1.3. ('omunicar il fi lElr a'!a(la, ,)oI ''\.r-i{o. fi(,tr;e iniirr-fl.içõcs. liülras,.ru irregularidades verificadas no objeto
fomccido. para qlr!- scja sulrstitrrido. rclar.rd() ou corrigirlo:
8.1.4. Acornpanhar c Íiscalizar ri cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado:

rnccinlcnto do objeto, no prazo e forma

Av. Sênadoí Leite Nêto. n" 80 - CÉ,a 49.890-000 - Nossa
c r',1.P J. 13.11; 766/0001-24

hora de Lourdas - Sergipe
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estabelecidos no cdital c sers Írnc)(os;

8.1.6. A PREFEITURA \1t.jNl( !PAi- Iào rcspondc:i por quajsquer compromissos assumidos pela Contratada

oonr tcrcciros. ainda q1(' v{l}cllddos .i trceuç:i,r iio i)ris!'n,ç documento. beln como por qualquer dano causado a

teÍoeiros em tlecorúncra de íi1() da ( blrtratada- de seus cmpregados, pÍepostos ou Subordinados.

t|.2. São obrigações rla CONTRA'I'.tllA:
lJ.2.l. A Contratada dtre cuntpi-ir rlrdas as ohrigiçÕe\ corrstantes no edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivanrente seuii os ris,-:os c as dcspcsas dccorrcntcs da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:
It.2.l .2. I:lituar a cntrcga do L-.iricto ern pcrli'itar condiçôes, conÍirrme especificações, prrvo e local constantes

no cditâl e seus anc\os. acorlpa:rhado da r!-rpe,iti\a rotir Íiscâl. na qual constarâo as indicações referentes a:

marca, fabricantc. tnodclo. proccrlênciit t prr'.zo dc garatltia ou va]idade:

1i.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e drnos dcccrrcntes do obieto, tle acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do ('ôdigo dc ffcÍi'sii do íortstrntiilot (1.çr rr'8.07E. de 1990);

8.2.I ..+. Substituir, reprrar ou cr-.rrigir. às sui)i crpensrs. no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias

ou defêitos:
8.2.1.5. Mantcr, durante rode â cxecuÇâo do contrato.,,-nr compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas

as condiÇôes tle habilittçuo c qrraIiiicaçrit, cxigitils rii licrtz-çâo:

1.l.2.1.6. Responsab ilizar-sc pclo transponc apropriario dos produtos c pcla sua montagem, assumindo

cxclusivamcnte a rcsponsabilrdadr.- por todas as dcspcsas ielatilas à entrega do objeto ató o devido atesto da nota
tiscal:
1t.2.1.7. Cumprir corn r lc;rslaçâo !rsentç rrcícnl(j âLr i)bieto. inclusive com todos os encargos tributários,
fiscais. trabalhista, dcvcrrdo alcar aincla, c{}nr 1(,dirs as despcs,ls e custo necessários ao cumprimento do objeto.
tl.2.l.tl. lntlicar preposto para representá-la rluranre a execução do lomecimento.
8.2. I -9. E exprcssamente vcda(la ao C():\-TRA fAD( ) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato.

CLÁT,]SUI,A NOI.iA " I)AS PI|NAI,ID.U!1§
9.1 As sanções contratuais serào: advertêncil: rmrlta: suspensão temporária para participação ern licitação e

impedimento de contratar e CcclaraÇào ric inidr,;rciilu.lc. obscn,ando-se:

a) ADVERTÊNCIÂ - -.glrlp1s que tirrenr obser-vâdàs irreguJaridades de pequena monta para os quais tenha
concorido:
b) MULTA - a cmprcsa conlratada ficará suicita a multa diária de 0.39á (três décimos por cento) sobre o valor
total da contÍatação. ate o máximo dc 109.,á (dez por r:ento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer
obrigação contrâtual ou iegal. porJcndo cssc vaior ser abatido no pagamento a que fizerjus a contÍatada, ou
ainda. rccolhida rro prazo rruiximo d.' l5 lquinzet iir.rs --crridos. após conrunicação formal. Não havendo o
recolhirnento no prâzo estabclecitlo o r Jlor da rrulta scr'j cotrrado judicialmente;
c) SUSPENSÀO - suspensào temporáda de panicrpar enr licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administraçâo Pública, pelo prazo de att 02 tdois) anos.

d) DllCt,ARAÇÀO DE INtDONEtI)ADti - Para lic;ta!- (,u contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Admiuisraçào consitierar inexcr:uc;âo tolal ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente. o âtr.tso superio: a 05 (crnco) di:rs rk- lrrrlicad<, para entrega rlo objeto.

:.{ffin
*ç

"i;? ':

9.3. A sanção prevista nr alinca '11". do subiterl 9.I . podcr;i ser impostâ cumulativamente com as demais.

9.4. A Administrâçaio. pâra irnposrçao das .;,rÇires^ ar,.iiisará as circunslâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contraladú. senrio-lhe asseguratia a arnnla defesa e o contraditório. ,

,l ,t{rtn
Av. Sênador Leiie Neto, i' 80 - CÊP 49.8-00.0ú0 - Nossa Senhora de Lourdes - Sorgip€

c.N.P.J. 13.r 13.766/0001-24
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i (lR A t! !- \'t' I
l0.l As dcspc'sas oriundas clo objcto dcstr: ('ontrato corrcrào à conta dos recursos orçamentários do Orçamento
prcvisto dc 2022, com dotrcio suficler)tc. obc{jcr:cnd. a seguintc classificação. conforme abaixo:

UO: 00501 Sccrr.taria \lLrnicipal rle Obras. 'l ransprrrlcs c Scrviços Urbanos - Ação: 2103 Manutenção da
Secretaria Mulicipal de Obras. Transporles e Scn.iços Urbanos - Elemento de Despesa: 4490.52.00
Equipamentos e MaIL'!ral Pennanrnte. Elcmenro de l)espesa: 3390.30.00 Material de Consumo. Fonte de
Rccul'so: I50íXX)()0.

tJ0: 00401 Sqcretaria lV'lunicipal dc Erlrrcaçãc - Açâo: 2 I 60 Mânutenção do Ensino Fundamental - Elemento de
Dcspcsâ: 4490.-s1.00 l:qrriplrncnlos ç \{alcrirl Pcrrnarrcntr.. filcn:cnio de Despesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. l:lcmento dt l)cspesi: ]lq[i i0.()() 14rrtcria] de Consunro. I.onte de Recurso: 15001001.

UO: 00401 Secretaria Municipal de L,ducação - /rçào: 2 I 53 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação -
Elemento de Dcspcsa: 4.190.52.00 tirliripanrcrrtos c Nl:rte.ial Permanente. Elemento de Despesa: 3390.30.00
Material de (-onsumo i:iemenlo dc l)cspcsa: -ij9(;.1000 N'laterial de Consumo. Fonle de Recurso:
t500100t/r5000000.

UO: 00,101 Secrctrria Mun;cipll de EiiLrcaçtc . Acuo. ) ! 6.1 Manutenção do Salário Educação - SAE - Elemento
dc Dcspesa: ,1490.51.00 Equipamciltos c N'lar.'r'ial Pernrancntc. Biemento de Despesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. Elemento dc l)cspcsa: 3390.30.00 Matcrial dr: Consumo. F'onte de Recurso: 15500000.

UO: 00402 Sccretaria \lurricipal de Educrçrir FtrNDl:.B - Ação: 2173 Manutençâo do Ensino Fundamental -
F'UNDEB - Elemento dc l)sspcsa: 4490.52 í)0 F-qujprmertos e Material Permânente. Elemento de Despesa:
13q0.30.00 Material d,,: (lonsunro. Irleni!'nk) rlc Dcspesir: 1190.10.00 Material de Consumo. Fonte de RecuÍso:
15.100001 .

tJO: 00402 S.crctaria i\4uni:ipal dr: l-ducar:ào . Irl,Nl)trB -.{ção: 2174 Manutenção da Educação Infantil -
FUNDEB - Elemcnto dc- Despesa; 4490..52 00 Equipanrentos e Material Permanente. Elemento de Despesa:
3390.30.00 Malelial tle Consurno. l.lenrenl\, de Dcspesa: -1390.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
l 5400001 .

10.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s). a execução do ( olltralo Íicará assegurada à despesa, no período de
suâ vigência, mediant. a crlrissiio ri conla do cienrcnto de Despcsa adequado da Lei Orçamentária
rcspectiva.

CLAT]SUI,A DECI}T/\ PRI]IIEIRA - DOs (],4SOS ()\IISSOS
I | .I . Os casos omissr-'. serào dccidirios pcla ( ontrrtantc. rcguindo as disposições contidas na Lei N' 8.666, de
1993. na Lei N" 10.520 de 200? e dcnrais nornus íedcrais dc licitaçôcs.

cLAUSU 1..,\ DECI II.\ SU(; I :\-' í).\,. DA \ t. rt-.R,r(,1()
l2.l - No intercssç da Adrnirtjstrlcrlo. o ia-lor ir,icirl atualizado deste contrato podená ser auÍnentado ou
suprimido até o limite dc:59i' (vintc r cinco por ccnto). conformc disposto no artigo 65, parágrafos l'e 2', da
Lci Fcderal n" 8.666r'93.
l2.l.l - A CON'I'fi-.\'I{D4. licl ohriglda u aceirar. ras n}csmas condições contratuais, os aumentos ou
supressôes que sc I'rzcrcm icccssános.

CI-AUS[]LA DÉ-CIVI,\ I'E8,CT,!R;\., D.\ RES( tS.i
l-.].1 - A rescisão corltr'atual podsrá ser

5
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I3.l .l - Determinad:i lioi irlo ur:tlilLetal c,J:crilo tla \,illlrrlistraçâo;
I3.1.2 - Amigável por lcorCo enrr'( r. D;lr-ics. rcrluzjda r terulo rlo processo de Licitação, desde que haja

convcniôncia para csta Adn)!nistraçrto l'ilbitr:u.
I l. 1.3 - Judicial nos termos da L,ogislaçào.

13. 1.4 - A PREFEITIiR.A MLINICIPAI. ic rcvcrsiL o dircito de a qualquer momento, por interesse público,

rescindir. o presente (ioirtralo, sen) qulr a ela caiha tlualquer tipo rle rndenização. salvo pagamento dos materiais

comprovadamente crrtrcgucs. mcdiante sinrplcs roliÍicaçi() cxtra judicial à CONTRATADA, com antecedência

rninima de.18(quarente c otI()) horíis.

13.2 - ('onstitucm tnotiva plrír rcscisào ilo r:r,r:lrato:
I 3.2.1 - O não cumprirnento tlls cláttsulas ct''ntratuals . csp.ciÍicações;
13.2.2 - 0 cumprimento irrcgular de clá!isul:ts 0olttratuals c (speciÍicuções;

13.2.3 - A lentidàrr ric sou cuorpn rento, levatr<ir., a PRIIFEI'I'URA MUNICIPAL a comprovar a

impossibilidade da conciusào da ljÍltregâ total d() o'otcto contratado.
13.2.4 - A paralisaçâo ir,lustiÍicaila tlo Í'r».ncr, itnetrto:
11.2.5 - () dcsalcndiminto rias detcrminaçôcs rcguiarcs du autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua Cx\'Cuçiio. as\lln c,rl v ir JL' \ciis \ill! rtr,,, \
13.2.6 - O comctirncnto rciterarlo dc lnl1as nl sua execuçl.io:
13.2.7 - A dccretaçào dc t'alêncja ou a instauração de irsolvôncia civil da licitante;
13.2.8 - O âtraso no pagamcnto das Íaturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu

vencimento.

cLÁusLr,.{ DÍtcru.r ot.Alt't A - Do [a)Ri.;
14.1. Para dirimir, na cslcr,r.judlcial. as rlrrcslires ortundas do prcsente Contrato será competente o Foro de

Nossa Scnhora dc Lou«lcs'SE, da ('onr.rrca dc íiararu. Estado de Scrgipe, com a renúncia a qualquer outro, por
mais especial que seja.

E para Íinneza e como prera tte assirn baverer;:. cntrt'si. liustado, foi lavrada o presente Contrato que, lida e

achada conforme. s assjnzrda cm 02 (duas) ria". dc igiral teor e fomla, pelos signatários deste instrumento e

pelas tcstemunhas abarxc rrrir:rcirdas. i;iido sidr-. rr.lLii!adrl uma via na Comissão permânente de Licitação deste
Municipio.

\ossa Scnhora dc Lourdes/SE, 09 de maryo de 2022

(ioirr;s.ls.\ndrade
litl-{) lÍtrNt('IPA]

('()N rR_\ l-,\NTE
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